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LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. INFRACAO. GFIP.
APRESENTACAO COM INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS
OU OMISSAS.

Apresentar a empresa GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, constitui infracdo a legislacao previdenciaria.

MULTA APLICAVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENEFICA.
APLICABILIDADE

O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada,
consoante art. 106, II “c”, do CTN, se mais favoravel. Deve ser efetuado o
calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redacao
dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente
auto, para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO

A impugnagdo instaura o contencioso administrativo. Fatos nao
expressamente impugnados sdo incontroversos, sendo albergados pela coisa
julgada administrativa. Nao hd que se conhecer, somente em grau recursal,
matéria ndo discutida em primeira instancia, sob pena de afronta ao devido
processo legal e ofensa ao duplo grau de jurisdi¢ao

Recurso Voluntario Provido em Parte
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 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMISSAS.
 Apresentar a empresa GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, constitui infração à legislação previdenciária.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. APLICABILIDADE
 O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, consoante art. 106, II �c�, do CTN, se mais favorável. Deve ser efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO
 A impugnação instaura o contencioso administrativo. Fatos não expressamente impugnados são incontroversos, sendo albergados pela coisa julgada administrativa. Não há que se conhecer, somente em grau recursal, matéria não discutida em primeira instância, sob pena de afronta ao devido processo legal e ofensa ao duplo grau de jurisdição
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por ter apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social com ausência de fatos geradores, conforme relatório fiscal de fls 34 a 37.
O r. acórdão � fls 471 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
Na impugnação apresentada à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife � Pernambuco, a Recorrente demonstrou que o dispositivo legal que fundamenta o Auto de Infração lavrado foi revogado pela Lei no.  11.941/2009, que inseriu no sistema norma mais benigna ao contribuinte, razão pela qual deveria ser aplicada ao caso dos autos, em conformidade ao princípio da retroatividade benigna que vige na seara tributária.
As informações dos valores descontados dos segurados contribuintes individuais nas competências 01 a 10 de 2005 foram devidamente informadas nas respectivas GFIP's, conforme se pode verificar nos documentos em anexos, fato que deve ser levado em consideração para redução da multa aplicada, consoante ao princípio da verdade real.
Necessidade de adequacão da multa aplicada aos termos do art.32 A,II da Lei n ° 8 212/91, introduzido pela Lei no. 11.941/2009. 
Requer seja acolhido o presente recurso, para o fim de considerar as provas ora anexadas aos autos, que demonstram que foram devidamente apresentadas as informações referentes aos valores descontados dos segurados contribuintes individuais nas competências 01 a 10 de 2005, adequando-se ainda a multa fixada no Auto de Infração ao novo patamar instituído pela Lei n.° 11941/2009, art 32-A, que acrescentou o art. 32-A. II, à Lei n° 8.212 91de modo a limitá-la ao valor de R 40,00 (quarenta reais).

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
Sobre as declarações em GFIP dos valores descontados dos segurados contribuintes individuais nas competências 01 a 10 de 2005, temos que tal matéria não foi objeto da impugnação de fls 433 a 437 e, nos termos do art. 17 do decreto 70.235/72 é vedado ao contribuinte suscitar discussão nova em sede recursal, em razão do trânsito em julgado administrativo.
Transcrevo excerto da r. decisão:
Em sua peça de defesa, o Autuado não contesta os fatos geradores não declarados nem os seus valores, pelo que se consideram matérias não impugnadas, nos termos do art. 17 do Decreto no. 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal no âmbito federal. 
Na impugnação, o Autuado apenas contesta o valor da multa aplicada, por entender que a nova regulamentação, introduzida com a Lei no. 11.941/2009 lhe é mais benéfica. Não apresentou, entretanto, qualquer planilha demonstrativa do cálculo da multa que entende correta

Senão vejamos jurisprudência deste Colegiado
(...)
MATÉRIA PRECLUSA � Questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição impugnativa inicial, e somente vêm a ser demandadas na petição de recurso, constituem matérias preclusas das quais não se toma conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. Recurso negado. Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso. Processo nº. : 13808.000955/2002-93 Recurso nº.: 156.154. Sessão de: 12 de setembro de 2007.
NORMAS PROCESSUAIS - MATÉRIA NÃO ABORDADA NA FASE IMPUGNATÓRIA - PRECLUSÃO � À inteligência do art. 14 do Decreto 70.235, de 1972, considera-se preclusa, na fase recursal, matéria não questionada na fase impugnatória e não tratada na decisão recorrida.(...) Acórdão n° 102-48.152. Processo 11080.001460/2005-41. Sessão de 25 de janeiro de 2007
MATÉRIA PRECLUSA - O julgamento administrativo inicia-se com o exame do lançamento sobre o qual pode falar o julgador independentemente de argumentação por parte do sujeito passivo. Admitida a legalidade do ato, questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase lítígíosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição ímpugnatíva inicial, constituem matérias preclusas das quais não pode o Conselho tomar conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. O não enfrentamento da matéria na inicial implica em concordância tácita do contribuinte com o tributação do valor omitido, sendo "extra petíta" a decisão que afasta a exigência. Recurso de ofício provido. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - Primeira Turma/ ACÓRDÃO n.° CSRF/01-03.351 de 17/04/2001, publicado no D.O.U de 28/09/2001)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na impugnação, não competindo ao Conselho de Contribuintes apreciá-la (Decreto no 70.235/72, art. 17, com a redação dada pelo art. 67 da Lei no 9.532/97). Processo nº. : 10280.004214/2002-80

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO PRAZO - PRECLUSÃO - NÃO INSTAURAÇÃO DO CONTENCIOSO Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante no prazo legal. O contencioso administrativo fiscal só se instaura em relação àquilo que foi expressamente contestado na impugnação apresentada de forma tempestiva. Processo nº. 35464.002340/2006-04

MATÉRIA PRECLUSA � Questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição impugnativa inicial, e somente vêm a ser demandadas na petição de recurso, constituem matérias preclusas das quais não se toma conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. Processo nº. : 15374.004371/2001-89

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA � PRECLUSÃO � Nos termos do art. 17 do Decreto 70235/72, a matéria não contestada pelo sujeito passivo está fora do litígio e o crédito tributário a ela relativo torna-se consolidado. Processo nº. : 11516.001652/2005-91

RECURSO VOLUNTÁRIO � MATÉRIA NÃO IMPUGNADA � PRECLUSÃO � é preclusa a discussão em sede recursal de matéria para a qual não houve impugnação, tendo como efeito a constituição definitiva do crédito tributário no âmbito administrativo. Processo nº. : 10980.008007/2003-98

MATÉRIA INCONTROVERSA. Considera-se incontroversa a matéria objeto de recurso, quando não impugnada em primeiro grau. Processo nº. : 10540.000616/2003-88
Apenas em sede recursal temos suscitada a questão das declarações em GFIP, matéria, a nosso entender preclusa, cuja discussão, nessa fase de julgamento, configuraria evidente supressão de instância, uma vez que o julgador de primeiro grau, acertadamente, não se manifestou acerca desses fatos, posto que não impugnados � o que poderia demandar, inclusive, diligências para esclarecer os pontos controversos. Nessa linha, citamos precedente do Supremo Tribunal:
RMS N. 28.456-DFRELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIAEMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL � CEBAS. APLICAÇÃO DE VINTE POR CENTO DA RECEITA BRUTA EM GRATUIDADE. EXIGÊNCIA DOS DECRETOS N. 752/1993 E 2.536/1998 E DA RESOLUÇÃO MPAS/CNAS N. 46/1994. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PROVIDO.1. Argumentos novos, suscitados apenas no recurso ordinário e que, portanto, não foram objeto do acórdão recorrido, não podem ser analisados, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
2. O Decreto n. 2.536/1998 e a Resolução MPAS/CNAS n. 46/1994 são regulamentos autorizados pelas Leis n. 8.742/1993 e 8.909/1994. (...)

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE
O art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.
As multas em GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, o que pode beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, senão vejamos:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Dessarte, o valor do Auto de Infração deve ser calculado segundo a nova norma legal - art. 32-A,I, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.
No cálculo da multa devem se observados os valores mínimos, por competência, elencados no parágrafo 3º do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que seja efetuado o calculo
da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redagdo dada pela lei 11.941/09, e
comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico a
recorrente. A comparacdo dar-se-4 no momento do pagamento ou do parcelamento do débito
pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no momento do ajuizamento da execucdo fiscal,
conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Fl. 4

A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
ter apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informacdes a Previdéncia Social
com auséncia de fatos geradores, conforme relatorio fiscal de fls 34 a 37.

O r. acordao — fls 471 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntério tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

Na impugnagao apresentada a Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento em Recife — Pernambuco, a Recorrente demonstrou
que o dispositivo legal que fundamenta o Auto de Infragao lavrado foi
revogado pela Lei no. 11.941/2009, que inseriu no sistema norma
mais benigna ao contribuinte, razdo pela qual deveria ser aplicada ao
caso dos autos, em conformidade ao principio da retroatividade
benigna que vige na seara tributaria.

As informagdes dos valores descontados dos segurados contribuintes
individuais nas competéncias 01 a 10 de 2005 foram devidamente
informadas nas respectivas GFIP's, conforme se pode verificar nos
documentos em anexos, fato que deve ser levado em consideragao
para reducdo da multa aplicada, consoante ao principio da verdade
real.

Necessidade de adequacdo da multa aplicada aos termos do art.32
A,Il da Lein ° 8 212/91, introduzido pela Lei no. 11.941/2009.

Requer seja acolhido o presente recurso, para o fim de considerar as
provas ora anexadas aos autos, que demonstram que foram
devidamente apresentadas as informagdes referentes aos valores
descontados dos segurados contribuintes individuais nas
competéncias 01 a 10 de 2005, adequando-se ainda a multa fixada no
Auto de Infracdo ao novo patamar instituido pela Lei n.° 11941/2009,
art 32-A, que acrescentou o art. 32-A. 11, a Lei n° 8.212 91de modo a
limita-la ao valor de R 40,00 (quarenta reais).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Sobre as declaragdes em GFIP dos valores descontados dos segurados
contribuintes individuais nas competéncias 01 a 10 de 2005, temos que tal matéria ndo foi
objeto da impugnagdo de fls 433 a 437 e, nos termos do art. 17 do decreto 70.235/72 ¢ vedado
ao contribuinte suscitar discussdo nova em sede recursal, em razao do transito em julgado
administrativo.

Transcrevo excerto da r. decisdo:

Em sua pegca de defesa, o Autuado ndo contesta os fatos
geradores ndo declarados nem os seus valores, pelo que se
consideram matérias ndo impugnadas, nos termos do art. 17 do
Decreto no. 70.235/72, que dispbe sobre o processo
administrativo fiscal no ambito federal.

Na impugnagdo, o Autuado apenas contesta o valor da multa
aplicada, por entender que a nova regulamentagdo, introduzida
com a Lei no. 11.941/2009 lhe é mais benéfica. Nao apresentou,
entretanto, qualquer planilha demonstrativa do calculo da multa
que entende correta

Senao vejamos jurisprudéncia deste Colegiado

()

MATERIA PRECLUSA — Questdes ndo provocadas a debate em
primeira instancia, quando se instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo, com a apresenta¢do da peti¢do
impugnativa inicial, e somente vém a ser demandadas na peti¢do
de recurso, constituem matérias preclusas das quais ndo se toma
conhecimento, por afrontar o principio do duplo grau de
jurisdicdo a que esta submetido o Processo Administrativo
Fiscal. Recurso negado. Por unanimidade de votos, NEGAR
provimento ao recurso. Processo n° : 13808.000955/2002-93
Recurso n®: 156.154. Sessdo de: 12 de setembro de 2007.

NORMAS PROCESSUAIS - MATERIA NAO ABORDADA NA
FASE IMPUGNATORIA - PRECLUSAO — A inteligéncia do art.
14 do Decreto 70.235, de 1972, considera-se preclusa, na fase
recursal, matéria ndo questionada na fase impugnatoria e ndo
tratada na decisdo recorrida.(...) Acorddo n° 102-48.152.
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Processo 11080.001460/2005-41. Sessdo de 25 de janeiro de
2007

MATERIA PRECLUSA - O julgamento administrativo inicia-se
com o exame do langcamento sobre o qual pode falar o julgador
independentemente de argumentagdo por parte do sujeito
passivo. Admitida a legalidade do ato, questoes ndo provocadas
a debate em primeira instancia, quando se instaura a fase
litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentagdo da
peticdo impugnativa inicial, constituem matérias preclusas das
quais ndo pode o Conselho tomar conhecimento, por afrontar o
principio do duplo grau de jurisdi¢do a que estd submetido o
Processo Administrativo Fiscal. O ndo enfrentamento da matéria
na inicial implica em concorddncia tacita do contribuinte com o
tributagdo do valor omitido, sendo "extra petita" a decisdo que
afasta a exigéncia. Recurso de oficio provido. (Cadmara Superior
de Recursos Fiscais - Primeira Turma/ ACORDAO n.° CSRF/01-
03.351 de 17/04/2001, publicado no D.O.U de 28/09/2001)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. PRECLUSAO.
Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada na impugnag¢do, ndo competindo ao
Conselho de Contribuintes aprecia-la (Decreto no 70.235/72,
art. 17, com a reda¢do dada pelo art. 67 da Lei no 9.532/97).
Processo n®. : 10280.004214/2002-80

MATERIA NAO IMPUGNADA NO PRAZO - PRECLUSAO -
NAO INSTAURACAO DO CONTENCIOSO Considerar-se-G ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante no prazo legal. O contencioso
administrativo fiscal so se instaura em rela¢do aquilo que foi

expressamente contestado na impugnagdo apresentada de forma
tempestiva. Processo n°. 35464.002340/2006-04

MATERIA PRECLUSA — Questées nio provocadas a debate em
primeira instancia, quando se instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo, com a apresentagdo da peti¢do
impugnativa inicial, e somente vém a ser demandadas na peti¢do
de recurso, constituem matéerias preclusas das quais ndo se toma
conhecimento, por afrontar o principio do duplo grau de
jurisdicdo a que esta submetido o Processo Administrativo
Fiscal. Processo n®. : 15374.004371/2001-89

MATERIA NAO IMPUGNADA — PRECLUSAO — Nos termos do
art. 17 do Decreto 70235/72, a matéria ndo contestada pelo
sujeito passivo estd fora do litigio e o crédito tributario a ela

relativo torna-se consolidado. Processo n°.
11516.001652/2005-91
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RECURSO VOLUNTARIO — MATERIA NAO IMPUGNADA —
PRECLUSAO - ¢ preclusa a discussdo em sede recursal de
materia para a qual ndo houve impugnacao, tendo como efeito a

constituicdo definitiva do crédito tributirio no dmbito
administrativo. Processo n°. : 10980.008007/2003-98

MATERIA INCONTROVERSA. Considera-se incontroversa a
matéria objeto de recurso, quando ndo impugnada em primeiro
grau. Processo n°. : 10540.000616/2003-88

Apenas em sede recursal temos suscitada a questao das declaragcdes em GFIP,
matéria, a nosso entender preclusa, cuja discussdo, nessa fase de julgamento, configuraria
evidente supressao de instancia, uma vez que o julgador de primeiro grau, acertadamente, nao
se manifestou acerca desses fatos, posto que ndo impugnados — o que poderia demandar,
inclusive, diligéncias para esclarecer os pontos controversos. Nessa linha, citamos precedente
do Supremo Tribunal:

RMS N. 28.456-DF
RELATORA: MIN. CARMEN LUCIA
EMENTA: RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA CONTRA ACORDAO DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTICA. RENOVACAO DO CERTIFICADO
DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL —
CEBAS. APLICACAO DE VINTE POR CENTO DA RECEITA
BRUTA EM GRATUIDADE. EXIGENCIA DOS DECRETOS N.
752/1993 E 2.536/1998 E DA RESOLUCAO MPAS/CNAS N.
46/1994. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA NAO PROVIDO.
1. Argumentos novos, suscitados apenas no recurso ordindrio e
que, portanto, ndo foram objeto do acordio recorrido, ndo
podem ser analisados, sob pena de ofensa ao principio do duplo
grau de jurisdicdo.

2. O Decreto n. 2.536/1998 e a Resolucdo MPAS/CNAS n.
46/1994 sdao regulamentos autorizados pelas Leis n. 8.742/1993
e 8.909/1994. (...)

APLICACAO DA NORMA MAIS FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE

O art. 106, inciso IL,”c” do CTN determina a aplicacdo de legislacdo
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.

As multas em GFIP foram alteradas pela lei n © 11.941/09, o que pode
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein © 8.212, sendo vejamos:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).
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I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1o Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso 1l do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1 —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagcdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

I — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Dessarte, o valor do Auto de Infracdo deve ser calculado segundo a nova
norma legal - art. 32-A,1, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte.

No célculo da multa devem se observados os valores minimos, por
competéncia, elencados no paragrafo 3° do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conhe¢o do presente recurso ¢ DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei
8.212/91, na redagdao dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente. A comparagdo dar-se-a no
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momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia

destes, no momento do ajuizamento da execucao fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta
RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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